
Rua Jorge Luz Fontes, 310 
Gabinete 302 

 
Ofício/CG n° 301/2024                  
  
 
Excelentíssimo Senhor 
Clodoaldo Briancini 
Prefeito Municipal de 
CORDILHEIRA ALTA/SC 

 
 
Senhor Prefeito,  

 
Cumprimentando-o 

Especial Voluntária-TEV, 

gabinete do Deputado Marcos Vieira, foi autorizada conforme quadro abaixo:

Município CORDILHEIRA ALTA

Processo SGPe SCC 3166/2024

Portaria SEF Nº 22/2024, DOE de 07/05/2024

Objeto CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS E  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

NO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

Valor 230.000,00

Status Licitação Aguardando licitação

Status DART Não analisado

Diligências Providenciar documentos conforme Check List.

Para viabilizar o pagamento, o município deverá providenciar a documentação 

solicitada através do despacho emitido pela Secretaria 

movimentação do processo deve ser acompanhada via sistema SGP

Convênios. 

Na oportunidade, informamos que, se até a data de 14/06/2024, não forem tomadas 

as devidas providências, consideraremos que o munic

continuidade deste processo.

No ensejo, reiterando 

quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,   
 

 
 

Deputado MARCOS VIEIRA
Presidente Comissão Finanças e Tributa
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 cordialmente, comunico a Vossa Excelência, que a Transferência 

TEV, solicitada junto ao governador do estado por intermédio do 

gabinete do Deputado Marcos Vieira, foi autorizada conforme quadro abaixo:

CORDILHEIRA ALTA 

SCC 3166/2024 

SEF Nº 22/2024, DOE de 07/05/2024 

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS E  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

NO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

230.000,00 

Aguardando licitação 

Não analisado 

Providenciar documentos conforme Check List. 

Para viabilizar o pagamento, o município deverá providenciar a documentação 

solicitada através do despacho emitido pela Secretaria de Estado da Casa Civil. Toda 

movimentação do processo deve ser acompanhada via sistema SGP-

Na oportunidade, informamos que, se até a data de 14/06/2024, não forem tomadas 

as devidas providências, consideraremos que o município não tem mais interesse na 

continuidade deste processo. 

reiterando nossos cumprimentos, nos colocamos a inteira disposição para 

quaisquer esclarecimentos.  

 

MARCOS VIEIRA 
Presidente Comissão Finanças e Tributação 

SANDRO LUIZ FÁVERO
Chefe de Gabinete

 

CEP: 88020-900 
2709 

06 de Junho de 2024. 

comunico a Vossa Excelência, que a Transferência 

tada junto ao governador do estado por intermédio do 

gabinete do Deputado Marcos Vieira, foi autorizada conforme quadro abaixo: 

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS E  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

NO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA 

 

Para viabilizar o pagamento, o município deverá providenciar a documentação 

de Estado da Casa Civil. Toda 

-e, junto ao Núcleo de 

Na oportunidade, informamos que, se até a data de 14/06/2024, não forem tomadas 

ípio não tem mais interesse na 

, nos colocamos a inteira disposição para 

SANDRO LUIZ FÁVERO 
Chefe de Gabinete 


